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OFÍCIO/INCRA/P/N.O /51 12007

Brasília, I{)é( de abril de 2007.

Ao Senhor
RÔMULO MOREIRA CONRADO
Procurador da República no Distrito Federal
4° Ofício de Licitações e Contratos
SGAS 604, lote 23, sala 119
70200-640 Brasília - DF

Assunto: Recomendaçãon° 004/07/GABRO/PRDF/MPFde 7 de março de 2007.

Senhor Procurador,

Referimo-nos aos termos da Recomendação n° 004/07/GABRO/PRDF/MPFde 7 de
março de 2007, na qual é requerida adoção de providências no sentido de coibir a realização de
cultos religiosos de qualquer natureza ou credo no âmbito do edifíció sede do InstitutoNacional de
Colonização e Refonna Agrária - INCRA, ou em qualquer de suas unidades independente de
horário.

Após a Procuradoria Federal Especializada - PFE emitir opinião acerca do assunto
conforme Despacho 1 CGT 1 PAB n° 124/2007, referendamos a opinião daquela Especializada e
informamos que as medidas necessárias que visam assegurar a proibição de todas as manifestações
religiosas nas áreas desta Autarquia já foram adotadas. Na oportunidade, juntamos ao presente
,cópiado Mem. Circular 155/DA, de 30 de março, exarado pela Diretora de Gestão Administrativa
desta Autarquia, Eva Maria de Souza Sardinha.

Atenciosamente,
'\~f11~L.L,.1- .

ROLFHACKBART
Presidente
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